
Tribunal de Justiça de Pernambuco

Poder Judiciário

Seção A da 20ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE

- PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0042979-76.2019.8.17.2001

REQUERENTE: NANCI DO NASCIMENTO ALVES

REQUERENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

 

DESPACHO

 

 

Inicialmente, observa-se que a parte autora cadastrou o presente processo como sendo um procedimento de jurisdição voluntária e

não de jurisdição contenciosa. Assim, determino à diretoria cível que retifique a autuação dos presentes autos para constar como

sendo ação de contencioso comum.

O art. 2º da Lei nº 10.852/92 do Estado de Pernambuco prescreve que, nos feitos contenciosos, a taxa judiciária será de 1% do

valor da causa, enquanto que nos feitos não contenciosos, de jurisdição voluntária, a taxa judiciária será equivalente a 10 UFEPEs-

Unidade Fiscal do Estado de Pernambuco na data do recolhimento, o que se conclui que nos procedimentos de jurisdição

voluntária as custas são em valores mais baixos.

Desse modo, proceda a diretoria cível com a retificação da autuação do presente feito para jurisdição contenciosa.

Ato contínuo, defiro a parte autora os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 98 do NCPC.

Cite-se a parte ré, devendo o prazo ser contado na forma do art.231, inc. I do NCPC. No mesmo ato processual, considerando a

necessidade de realização de perícia médica, fica ainda  a parte demandada para que, no prazo de 15 (quinze) dias,intimada
realizar e comprovar o depósito judicial dos honorários do perito no valor de , estipulado de acordoR$300,00 (trezentos reais)
com o Convênio 014/2017, celebrado entre o TJPE e a Seguradora Líder, publicado no DJe de 06/04/2017, edição 66.

Fica advertida a Seguradora que, não sendo realizado o depósito espontaneamente, serão tomadas as providências cabíveis
no sentido de cobrar compulsoriamente o pagamento dos honorários periciais, uma vez que é imprescindível a apuração
do grau de lesividade sofrido pelo autor. Além disso, tendo a Seguradora Líder assumido a incumbência de arcar com o
pagamento das perícias DPVAT, deve a mesma cumprir com seus encargos ante o convênio celebrado.
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 para realização da prova pericial o médico , Sendo assim, NOMEIO Dr. Diego Pontes de Carvalho Pires, CRM-PE 19864
para, independentemente de compromisso, atuar no presente procedimento como perito oficial, objetivando a realização de perícia

médica para verificação e quantificação da invalidez permanente decorrente de acidente automobilístico, no tocante à pessoa do(a)

demandante, em conformidade com a Lei n. 6.194/74.

Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação do perito e, caso queiram, no prazo de 15 (quinze) dias, arguam

impedimento ou suspeição do perito, indiquem os assistentes técnicos e apresentem os quesitos, como dispõe o art. 465, §1º, do

NCPC.                                                         

A perícia será realizada no dia  a partir das , no consultório do Sr. Médico perito, acima especificado, o qual04/11/2019, 14:00h
fica localizado na Rua Antônio Pedro de Figueiredo, nº 130, Bairro: Pina, CEP 51011-510, Recife/PE, endereço eletrônico:

diegopires10@hotmail.com, contato: 81 9 8805-3839.

 as partes para que tomem conhecimento (NCPC, art. 474) da data, hora e lugar da realização da perícia, devendo aINTIMEM-SE
parte  ser intimada  e ADVERTIDA DE QUE DEVERÁ COMPARECER, NO DIA E HORAAUTORA PESSOALMENTE
DESIGNADOS, MUNIDA DOS EXAMES PERTINETES QUE JÁ HOUVER REALIZADO.

 Caso o perito entenda necessário, notifiquem-se a quem de direito para fornecer os elementos necessários à elaboração do laudo

por parte do referido especialista.

  O laudo respectivo deverá ser apresentado dentro do prazo de 20 (vinte) dias úteis, digitado ou em letra de forma (resolução

1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética Médica, 3º Capítulo, art. 11), a contar da data indicada para início dos trabalhos.

          Com fulcro no art. 470, II do NCPC, formulo como quesitos do juízo as seguintes indagações:

 a) Há lesão cuja etiologia (origem casual) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo automotor de via

terrestre?

b) Qual(quais) região(ões) corporal(is) encomtra(m)-se acometida(s)?

c) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação? Quais?

d) Pelo exame médico legal, pode-se afirmar que as lesões resultaram em dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s)?

Em caso positivo, informar quais as limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio físico da vítima.

e) Faz-se necessário exame complementar?

f) Promover a quantificação da(s) lesão(ões) permanente(s) que não seja(m) mais suscetível(is) a tratamento e que sejam geradoras

de anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), em conformidade com a Lei 11.945/2009 e o seu segundo anexo, indicando se: (i)

o dano é total ou parcial? (ii) Sendo parcial, se é completo ou incompleto? (iii) e informar o grau de incapacidade definitiva da

vítima, em conformidade com a alínea II, § 1º, do art. 3º, da Lei 6.194/74, correlacionando o percentual do seu respectivo dano,

em cada segmento corporal, esclarecendo se a repercussão do dano é residual (10%), leve (25%), média (50%), ou intensa (75%)?

 Com a apresentação do laudo pericial, expeça-se o respectivo alvará em nome do perito designado e intimem-se as partes, por

meio de seus advogados, para conhecimento e apresentação de parecer dos respectivos assistentes técnicos, no prazo comum de 15

(quinze) dias (art. 477, §1º, do NCPC).

Intimem-se e cumpra-se, como devido.

  Recife, 05 de agosto de 2019                 

 

Carlos Gonçalves de Andrade Filho

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 20ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0042979-76.2019.8.17.2001

REQUERENTE: NANCI DO NASCIMENTO ALVES

REQUERENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO

Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do perito DIEGO PONTES

DE CARVALHO PIRES, CPF 051.027.514-17.

RECIFE, 30 de agosto de 2019.

JARY AMARAL DE DEUS BARROS

Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 20ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0042979-76.2019.8.17.2001

REQUERENTE: NANCI DO NASCIMENTO ALVES

REQUERENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 20ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

 do inteiro teor do Despacho de ID 48739332, conforme segue transcrito abaixo:intimada(s)

"  Inicialmente, observa-se que a parte autora cadastrou o presente processo como sendo umDESPACHO:

procedimento de jurisdição voluntária e não de jurisdição contenciosa. Assim, determino à diretoria cível que retifique

a autuação dos presentes autos para constar como sendo ação de contencioso comum. O art. 2º da Lei nº 10.852/92

do Estado de Pernambuco prescreve que, nos feitos contenciosos, a taxa judiciária será de 1% do valor da causa,

enquanto que nos feitos não contenciosos, de jurisdição voluntária, a taxa judiciária será equivalente a 10 UFEPEs-

Unidade Fiscal do Estado de Pernambuco na data do recolhimento, o que se conclui que nos procedimentos de

jurisdição voluntária as custas são em valores mais baixos. Desse modo, proceda a diretoria cível com a retificação

da autuação do presente feito para jurisdição contenciosa. Ato contínuo, defiro a parte autora os benefícios da justiça

gratuita, nos termos do art. 98 do NCPC. Cite-se a parte ré, devendo o prazo ser contado na forma do art.231, inc. I

do NCPC. No mesmo ato processual, considerando a necessidade de realização de perícia médica, fica ainda

intimada a parte demandada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, realizar e comprovar o depósito judicial dos

honorários do perito no valor de R$300,00 (trezentos reais), estipulado de acordo com o Convênio 014/2017,

celebrado entre o TJPE e a Seguradora Líder, publicado no DJe de 06/04/2017, edição 66. Fica advertida a

Seguradora que, não sendo realizado o depósito espontaneamente, serão tomadas as providências cabíveis no

sentido de cobrar compulsoriamente o pagamento dos honorários periciais, uma vez que é imprescindível a apuração

do grau de lesividade sofrido pelo autor. Além disso, tendo a Seguradora Líder assumido a incumbência de arcar com

o pagamento das perícias DPVAT, deve a mesma cumprir com seus encargos ante o convênio celebrado. Sendo

assim, NOMEIO para realização da prova pericial o médico Dr. Diego Pontes de Carvalho Pires, CRM-PE 19864,

para, independentemente de compromisso, atuar no presente procedimento como perito oficial, objetivando a

realização de perícia médica para verificação e quantificação da invalidez permanente decorrente de acidente

automobilístico, no tocante à pessoa do(a) demandante, em conformidade com a Lei n. 6.194/74. Intimem-se as

partes para que tomem conhecimento da indicação do perito e, caso queiram, no prazo de 15 (quinze) dias, arguam

impedimento ou suspeição do perito, indiquem os assistentes técnicos e apresentem os quesitos, como dispõe o art.

465, §1º, do NCPC. A perícia será realizada no dia 04/11/2019, a partir das 14:00h, no consultório do Sr. Médico

perito, acima especificado, o qual fica localizado na Rua Antônio Pedro de Figueiredo, nº 130, Bairro: Pina, CEP

51011-510, Recife/PE, endereço eletrônico: diegopires10@hotmail.com, contato: 81 9 8805-3839. INTIMEM-SE as

partes para que tomem conhecimento (NCPC, art. 474) da data, hora e lugar da realização da perícia, devendo a

parte AUTORA ser intimada PESSOALMENTE e ADVERTIDA DE QUE DEVERÁ COMPARECER, NO DIA E HORA
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DESIGNADOS, MUNIDA DOS EXAMES PERTINETES QUE JÁ HOUVER REALIZADO. Caso o perito entenda

necessário, notifiquem-se a quem de direito para fornecer os elementos necessários à elaboração do laudo por parte

do referido especialista. O laudo respectivo deverá ser apresentado dentro do prazo de 20 (vinte) dias úteis, digitado

ou em letra de forma (resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética Médica, 3º Capítulo, art. 11), a contar da

data indicada para início dos trabalhos. Com fulcro no art. 470, II do NCPC, formulo como quesitos do juízo as

seguintes indagações: a) Há lesão cuja etiologia (origem casual) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal

com veículo automotor de via terrestre? b) Qual(quais) região(ões) corporal(is) encomtra(m)-se acometida(s)? c) Há

indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação? Quais? d)

Pelo exame médico legal, pode-se afirmar que as lesões resultaram em dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is)

definitivo(s)? Em caso positivo, informar quais as limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio

físico da vítima. e) Faz-se necessário exame complementar? f) Promover a quantificação da(s) lesão(ões)

permanente(s) que não seja(m) mais suscetível(is) a tratamento e que sejam geradoras de anatômico(s) e/ou

funcional(is) definitivo(s), em conformidade com a Lei 11.945/2009 e o seu segundo anexo, indicando se: (i) o dano é

total ou parcial? (ii) Sendo parcial, se é completo ou incompleto? (iii) e informar o grau de incapacidade definitiva da

vítima, em conformidade com a alínea II, § 1º, do art. 3º, da Lei 6.194/74, correlacionando o percentual do seu

respectivo dano, em cada segmento corporal, esclarecendo se a repercussão do dano é residual (10%), leve (25%),

média (50%), ou intensa (75%)? Com a apresentação do laudo pericial, expeça-se o respectivo alvará em nome do

perito designado e intimem-se as partes, por meio de seus advogados, para conhecimento e apresentação de

parecer dos respectivos assistentes técnicos, no prazo comum de 15 (quinze) dias (art. 477, §1º, do NCPC).

Intimem-se e cumpra-se, como devido. Recife, 05 de agosto de 2019 Carlos Gonçalves de Andrade Filho Juiz de

Direito"

RECIFE, 30 de agosto de 2019.

JARY AMARAL DE DEUS BARROS

Diretoria Cível do 1º Grau
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PETIÇÃO DE QUESITOS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2645787- C3/ 2019-05167/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

Processo: 00429797620198172001

 

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove NANCI DO NASCIMENTO ALVES, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido 
por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por cento) 
para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, seja 
aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 17 de setembro de 2019.

JOÃO BARBOSA
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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